
 
 

 
Decreto Legislativo Nº 12/2025 

“Rejeição das contas da Prefeitura de Guarulhos referentes ao exercício financeiro 
de 2022, deixando-se de prevalecer o parecer prévio do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo”. 
 

  
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS DECRETA: 
  
  

Art. 1º Ficam rejeitadas as contas da Prefeitura de Guarulhos, 
referentes ao exercício financeiro de 2022, deixando-se de prevalecer o Parecer 
prévio do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em votação ocorrida na 39° 
Sessão Extraordinária, de 01 de setembro de 2025, conforme o § 2° do artigo 31 da 
Constituição Federal e alínea a, do inciso XV, do artigo 12 da Lei Orgânica 
Municipal, contrariando, também, o Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2025, de 
autoria da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, o qual pugnava pela 
aprovação das contas, em consonância com o Parecer emitido pela própria 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento e com o Parecer prévio do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

  
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Câmara Municipal de Guarulhos, em 01 de setembro de 2025. 

  
  
  
  
  
  

FAUSTO MIGUEL MARTELLO 
Presidente 

  
  

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos e afixado em lugar 
público de costume, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco. 
  
   
  

  
LEONARDO MATHEUS PAES LAGO 

Gestor Legislativo 

Av. Guarulhos, 845 – Vila Vicentina - Guarulhos/SP – CEP: 07023-000 – PABX 11 2475-0200 

www.guarulhos.sp.leg.br 
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